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DECRETO N. 9317 -DE 11 DE NOVEMBRO DE 1884 

ManJa observar os Estatutos da Assoehção Protcetom do Asylo de Mcndiei. 
,[a,[o da c,jrto. 

Hei por bem, na conformidade do art. 48 do Regulamento 
annexo ao Decreto n. 9274 Je 6 d1) S·,tembro do corrente anno, 
que se observem os Estatutos da Associação Protectora do Asylo 
de Mendicidade da Corte, organizados pela com missão para este 
fim nomeada. 

Quaesquer alteraçõe.~ que se fizerem no.~ mesmos estatutos não 
poderão ser postas em ox•Jcução som approva<:ão do Governo 
Imperial. 

Francisco Maria Sodré Pereira, do Meu Conselho, Ministro e 
Secretal'io de Estado dos Negocias th Justiça, assim o tenha 
entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 11 de 
Novembro de 1884, 63° d11. lndeprmdencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua 1\Iagestade o Imperador. 

Francisco Maria Sodrd l)ereira. 

Estatutos da Associação Protectora do Asylo de Mendicidade 

CAPITULO I 

llA ASSOCIAÇÃO E SEUS FINS 

Art. f. o A Associoção Protectora do Asylo de Mendicidade, 
com sua séclo na Corte, tom por fim : 

§ 1.° Constituir para o Asylo um patrimonio que allivio o 
encargo do Thesouro Publico. 

§ 2. 0 Auxiliar pelos meios ao seu alcance a construcção das 
obras necessarias ao Asylo. 

§ :~.o Vel:tr pelo brm estar dos asylados, em tudo quanto diss~r 
respeito á sua educação moral e religíos:t, disciplina, trabalho 
alimentação, curativo, dieta, vestua1·ío, agasalho e accommo: 
dações do estabelecimento. 

§ 4. 0 Promover, quando for possivel, e mediante a instituição 
de estabelecimmtos sc,paraclos on annews, a melho1· divisão 
po1· sexos, classes e idades, dos asylados desvalidos, enfermos' 
1diotas, imbecis e alienados, que o Asylo houver do acolher' 
por não serem recebidos em outros hospícios. ' 
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§ 5.o Ent~nder-se com qnaesguer institutos, irmandades ou 
associaçõe~ congrmcres, sobro au:s:ilios reciproco~, ou acerc.fl. 
do rtuaesquer provirloncin.·' nece-.saritts, emr1 uanto não fór posst· 
vel a creação do novos cstahelccimcnlos na fôrm:\ do pr~t·a
grapho antecedente. 

§ 6.o Favoreeer o anim:1r a creaç:1o nu rlesenvolvimento de 
in,tituições congeneres, administradas pelos podcrr'B publiccs, 
associações ou particulares. . 

§ 7. o Facilitar a boa collocação dos asylados quando sah1rem 
do estabelecimento, nconselhal-os e protegei-os, q nando o me
rece~em por seu procedimento e :rs circumstancias o permit
tirem. 

Art. 2.o Os meios de acção da Associação Proteetora consis
tem no scgninto: 

§ t.o Obt0r donativos de loda a especie, além rla contl'ibuic;ão 
dos rtssociados. 

§ 2. 0 Represent:1r aos poderes publicos sobra qun.osquer 
medidas quCl delles deprmderem, ouvido pr·éviameutc o Dire
ctor, que para este fim podcrà aesistir ú~ sessões. 

§ 3. 0 Prestar aos mesmos poderes :1s informações ou auxílios 
que forem reclamados. 

§ 4. ° Coadjuvar a adminiqtração do estabelecimento, confe
ronciando, pura este fim, verb:1.lmente ou por eseripto com 
o Direct·Jr sobre qualquer mr•dida rtne fór a bem do Asylo, 
e que entenda com a observancia do Regulamento. 

§ 5. 0 Nomear eommissõos, qnrJ podem se1· compostas de 
pessoas de ambos os sexos, e que co:1djuvem o couseUw admi
nistrativo e a directoria em tudo quanto fór concernentrJ ao fim 
da Associação, podendo essas commissõr3s por sua vez nomear 
outras rtuxiliaros ou mesmo delegados singulares para as 
localidades. 

Art. 3.o Fica entendido quo a Associação em tudo quanto 
dissP-r respeito á administração, rconomia e disciplina do esta
belecimento na·la poderà fawr 011 innovar por si som acctmlo 
com o Director naqL1illo que delle depender, ou com o Governo, 
observando-se em todo c:lso as disposições do Regulamento. 

Art. 4. 0 E' livre, por<'•m, á Associação indicar a applicação 
do' recursos com qun concorrer, uma vez que não vá de encon
tro ao Regulamento do Asylo e rtos presentes estatutos. 

Art. 5.o Os fundos pccuniario' quo não forem applicarlos a 
obras, ou a qualrtucr auxilio do costcamento do Asylo, serão 
convertidos em bens palrimoniaes do estabelecimento, prefe
rindo-se as apolices da divida publica. 

Art. 6. 0 Os donativos consistentes em moveis ou sr•moventes 
serão tambem convertidos em apolices, e os immoveis podRrilo 
ter o mesmo destino, si assim o resoh·cr o conselho adminis
trativo. 

Art. 7 .o O" donativos em roupa, utensilios ou generos, 
quanrlo applicaveia às nr'cessidades. do estabelecimento, 
poderão ser pelo coll.slllho adJiinistrativo destinados a satisfa
zel-as, ou vendidos para o fim indicado nos arts. 5" e G0 ; 

si e:s:cederem a taes necessidades. 
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CAPITULO li 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 8. 0 A Associação se comporá de associados de ambos 
os soxo3, a saber : 

1. o Fundadores; 
2.o Effectivos; 
3. o Cooperadores ; 
4. o Honorarios, e 
5. o Benemeritos. 
§ Lo São fundndorcs os quo RO acharem inscriptos ao tompa 

em que for installada a AssrJciação. 
§ 2. o São offectivos os que eonti·ibuirem para os cofres da 

Associação com 6$JO:l annualmcnte, e com urna joia cujo mi
nimo será elo 10.+;000. 

§ 3. o ConsideraÍ-·S')-h:lo remidos e portanto isento o; da 
contribtúção annual os <[UO cutrar0m coru a contrilmição unica 
U:e 50.-.;000. 

§ 4.:, São associ1dos cooperadot·es os <[Ue houvsrBm prestado 
algum serviço julgado digno polo consdho administrativo. 

§ 5. 0 Poderão ser declarados associaàos honorarios os que, 
independsntilment·l de qualquer contribuição pecuniaria, 
possam trazer prestigio a A~sociação pela import.mcia de 
serviços prestados ou por seus talrmtos e virtudes. 

§ 6. o Poderão ser dr)clarados associa los benemt'ritos: 
i. 0 Os qne prsstarem serviços relevantss, já doando quaes

quer valores não inferiores a 1: OOO$:JUO, ji angariando-os 
em importancia dnpla, O:t obtendo a inscripção de cem associa
dos cffectivos pelo nwnos. 

2. 0 Os que, >endo socios effectivos, tiverem prêstado bons 
serviços á :1dministração por espaç" de sete annos. 

§ 7. 0 A admissão dos associados effoctivos, funda !ores 
e cooperadores terá log-ar po · votação do consalho adminis
trativo, a pedido de quem o prstenda, ou por proposta de 
algllm associado ; e a admissão de associados honorarios 
e hen"mnritos se fará por votação em assembléa geral, pi·ece
drmrlo proposta do conselho :•dtninistt·ativo. 

Art. \J." U.~ nomes dos associado~ fttndadores, honorarios e 
benemsritos serão inseri ptos em logar dr> honra no estabeleri
mento que o conselho administrativo indicar. 

Ü< nomes r]o,g outros associados constariro de um livrJ oscripto 
por 01·dern n.lphabetica. e quo est:tr:i patente. 

Art. 10. l'ndf}rá tarnb"m a Assoc.iação em assemblua geral, 
sobre proposta do consdho administrativo: 

1. o Conferir o titulo ds J'I"Bsidcnte honorario ou de socio 
prot~clor aos que o merecerem p'lla rolsvancia dos serviço!'! 
f"·ostarl.os á Associação, 011 por sm• devada posição social ; 

2.• Mandar collocar r:rn Jogar do honr'1 os retratos ou bustos 
dos socios que o mfJrecerem por ~'erviços ou donativos avultados. 
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Art. 11. Os associadoe que não satisfizerem as annuidades 
durante dous annos seguidos poderão ser eliminados pela 
assembléa geral, precedendo proposta da dii·ectoria. 

Art. 12. Os associado-; cooperadorPs, honorarios, beneme
ritos e prot·~ctores não estão st~jeitos a cJntribuição algt~ma. 

CAPITULO III 

D<\. DIRECÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

Art. 13. A Assoc1ação será administrada pJr um conselho 
a lministrativo e por uma directoria. 

§ i.o O consr1lho administrativo compõe-.,e do presiuente, 
f o e~" vice-pr•esidentes, f o e 2° secreLarios, thesoureiro, procu
rauor·, e mais 16 membros, dos <)llacs oito serão associados e 
oito associadas. 

§ ~. 0 A diroctoria compõe-se do presidente, dos vice-prr2si
dontes, dos s:'cretari<Js, do th,1soureiro e do procurador. 

§ :l. 0 Os membros do consciho administrativo c da dircctoria 
sot'ão deitos na :.~ssembléa geral ordinaria om Dezumbro do 
cada anno. 

§ 4." O mandato, guer do conselho quer da direcLoria, 
durará um biennio, sendo permittida a reeleição ; e a posse dos 
novos eleitos terá Ioga r om 7 de Janeiro. 

Art. 14. Compete ao con~::Jlho adminifltrativo: 
§ L ° Convocar a assembl1;a geral e fazer cumprir as su.1s 

dei iberaçõ11s. 
§ 2. 0 Exigir relatarias o informações de suas commissões 

ou delegados. 
§ 3.o Admittir o; socios fundador·es, cffectivos e cooperadores, 

e fazer as propostas a 'lUO se refel'em o at't. i')o § 7" c art. 11J, 
ns. i" o :!0 • 

§ 4. 0 Tomar todas as deliberações que estiverem de accôrdo 
com estes estatutos o glle não forem rl)Scrvadas exclusivamente 
à a~scmblóa geral e à directoria. 

Art. 15. Compnte a dir·ectoria : 
§ 1." Represent.1r a Associação em todos os contratos, acqui· 

sições e vendas. 
§ ~.° Cllmprir as deliberações do conselho administr;1tivo 

e da assem bléa geral. 
§ 3. 0 Arrecadar·. gt~ardar e promover o augmento do patri

monio da Associação. segundo as d~libera.ções do conselho 
administrativo. concorr,mdo esforçadam~Jntl3 par 1 o preenchi
mente> do fim da Associação. 

§ -!.o Apr·e,entar. conformo as instrllcções do conselho 
a lmin:str:tti\·o, um r'l>torio circumstanci,tdo, na as,cmuló:• 
geral de cach :•nno, sobr•.' o est:vJ,, d,t Associação 'l ·'' ,,r·c•Jrr<.n· 
ci:t' h a \'ida,. 
~ ~.° Fazer ao conselho :dmini;otrativo e á asooemblé1 g''ral, 

de a~cú~do com e~te, todas as indicações e pn•postss teniJentes 
3 prosperidade da _\~soc·i3Çii). 
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§ G. o Nomear e demittir os empregados quG tiver de instituir 
para o serviço a seu cargo. 

Art. 1G. Ao presidente da Associação compete: 
§ i .o Assignar e expedit·, eomo orgão da Associação, toda 

a correapond,~ncia official, de accôrdo com as deliberações da 
directoria e do conselho administt·ativo. 

§ 2. o Executar e fazer executar as deliberações do conselho 
administrativo e da directoria. 

§ 3. o Convocar os membros do conselho administrativo c 
da directoria para as Eessões, que terão logar pelo menos uma 
vez por mez. 

§ 4. o Presidir as sessões do conselho administrativo, da 
directoria e da asaemblóa get•al. 

§ 5. 0 Rubricar os livros da Associação. 
Art. 17. Ao i 0 vice-presidente compBte substituir o presi· 

dente, e ao 2° vice-presidente compete substituir o Lo 
Art. 18. Ao fo aecretat•io compete : 
§ i. o Organizar, aprescmtar e ler o expediente das sessões 

do conselho administrativo, da directoria e da assembléa 
geral. 

§ 2. o Redigir o e:s::pedien te que tenha do ser assignaclo pelo 
presidente. 

§ 3." Assignar e expedir em nome deste os convites neces· 
sarioa. 

§ 4.• Ter sob sua guarda todos os livros, excepto os da receita 
e despe7,a. ' 

§ 5.o Substituir o presiclento e vice·presidcntes nos seus 
impedimentos. 

Art. 19. Ao 2° secretario compete: 
§ 1. o Escrever as actas das sessões do conselho administt•a· 

tivo, da <lit·ectoria e dà assemblóa geral. 
§ 2. 0 Lavrar quaesquer termos on contratos e subscrevel-os. 
§ 3. 0 Auxiliar o 1o secratario nas obrigações a seu cargo. 
Art. 20. Ao thesoureiro compete: 
§ i . " Ter sob sua immediata guarda os valores ela Associação 

e os respectivos titulos. 
§ 2. o Escripturar e ter sob sua guarda os livros da receita 

e despeza. -
§ 3. o Receber as contribuições e donativos pertencentes à 

Associação. 
Art. 21. Ao procurador compete promover : 
f.o A cobrança elas annuidacles elos associados e do tudo 

quanto pertencer á Associação ; 
2. 0 A compra de titulos'ou conversão dos bens doados; 
3. 0 A acC]_uisição o fornecimento de quaesquet· objcctos para 

o Asylo. 
Art. 22. O conselho administrativo e a directoria poderão 

deliberar sémpre que estiver presente maioria absoluta dos 
seus membros em e!l"ectivo exercício. 

Si não comparecer numero sufficiento para a sessão do con
tielho administrativo, será convocada segunda reunião, em que 
se deliberará com os presentes em numero não inferior a 7. 
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§ f. o Quando excederem do tres mezes oo; impedimentos dos 
membro' do conselho administrativo ou da directoria, proverá 
o conselho administt·ativo sobre a substituição interina; e 
nos impedimentos de menor duração o presidentJ designará 
quem preencha os cargos de secretario, thesouroiro e pro
curador. 

§ 2.o Os membros do conselho e da dircctoria deverão par~ 
ticipar os seus impedimentos ao presidente para o fim Jeclarado 
no paragrapho anteceJente. 

§ 3. 0 A's sGssões do conselho administrativo poder·ão con
correr os ass·,cia los <le qua:lquer categoria, mas só terão voto 
os membros do con~elho: 

§ 4. 0 Tambem poderão assistir ás sessões tio conselho ad
ministrativo e da assetubléa geral, SPm voto deliberativo, os 
presidentes ou rcpresenUmtes das associações congeneres, que 
se acharem por estas uevidamente autorizaJos. 

CAPITULO IV 

DAS ASSEMBL~AS GERAES 

Art. 2:l. Farão p1rtc das ass~mbléas gcracs todos os asso
ciados que estiverem quites. 

§ i,o A assembléa geral ordinaria será convocada para o mez 
de Dezembro de cada anuo, c as extraordinarias qua11do forem 
resolvidas pelo conselho admini--:trativo à requisição da dire
ctoria 011 de algum de seus membros. 

§ 2. 0 A convoeação ~e1·:i feit:~ pola imprensa, com antece
dencia .\e 15 dias ::10 tb rcLtnião, designando-a~ nos annuncios 
o dia, hora e logar. 

Art. 2-1. A' .• asscmbléa ger::~l compete : 
§ 1. 0 Eleger os membros do conselho administrativo e da 

directoria. 
§ ~. 0 Ddiberar sobre as proposbt' p1ra socios honorarios e 

benemcritos, aesim como soiJre a' providencias do art. 10. 
ns. 1° o 2 ,o 

§ 3° Discutir o relatorio da dit·octor:a, resolvendo s~bre o 
que convenha no futuro orn rel:ção á boa marcha c desenvol
vimento progressivo da Associaç:1o. 

Art. 25. As drliberações da as~embléa gorai serão tomadas 
por maioria de votos. 

§ 1. 0 Si no dia annnnci:1do não se reunir a maioria absoluta 
dos associados, serão elles convocados para nova reunião, com 
prazo nunca menor de tre~ dias ; podendo a nova reunião 
deliberar 8ntão, seja qu:1l fôr o numero do a~sociados presentes. 

§ 2. 0 Tratando-se. porém, d,1 reforma. uos presentes esta
tutos, far-se-ha terceira convocação, e nesta ultima reunião 
tambem se podcra resolver, seja. qual fôr o numero de asso
ciados presentes. 

PODER EXECUTIVO 183! 36 
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CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 2G. Sendo puramente boneficente esta Associação, os 
associados não contrahcm outras rnsponsabilidades ou compro
mis,os além dos que vão taxativamente declarados nestes 
artigos. 

Art. 27. E' indefinido o tempo dn duração da Associação 
e illimitado o numero de seus àssociados. 

Art. :!H. Os associados usarão do · distinctivo conforme o 
mod<Jlo que fôr approvado p8lo Governo, podendo differençar-sc 
as diver•as classes a quf: pertencor,'rn. 

E•se distinctivo consistirá n 'tuna medalha de cobre, prata ou 
ouro, c será confori<lo por proposta da directoria e approvação 
do Jou-; terços do c onsclho admini·:trativo. 

As votações tanto para a proposta como para a approvação 
serão em escrutínio secreto e sem discussão. 

CAPITULO VI 

DlSPOSIÇ:Í.O TRANSITORlA 

Art. 2:J. A Associação será installada com um numero de 
associados não inferior a cem. 

§ 1. 0 O primeiro conselho administrativo e a primeira 
directoria serão nomeados pelo Governo sobre proposta da 
commissão designa,la por Aviso de 2\) do Setembro ultimo, 
fazendo parte deste conselho os seis membros que a compoem 
e o seu presidente. 
~ 2. o Da data da installação a dons annos se procederá a 

eleição pela assembléa geral na fórma determinada por estes 
estatutos, e os eleitos neste caso só exercerão o seu mandato 
pelo tempo que decorrer até á posse dos novos eleitos na forma 
do art. 13 § 4.• 

Ató á data dessa posse exercet•á o consdho administrativo 
ss funcções que competem ú aBsembléa geral, vencendo-se neste 
caso as deliberações por dons terços dos membros que se 
acharem em effectivo exercicio. 

Sala das sessões da commissão nomeada por Avi~o de 29 
de Seteml>ro ultimo, em 4 de Novembro de 1884.-Dr. Tito 
Augusto Pereira de Mattos, vice-pt·e,idente. - Jose Bento 
da Cunha Fígueired'J Junior, fo sccretario.-Bellarmino 
Braziliense Pessoa de JJI ello, 2° secretario.- Barão de Quar
tim, thesoureiro.- Conde de S. Salvador de M attosinhos.
Conego Luiz Raymundo da Silva Brito. 
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